DPC – II

OPOSIÇÃO 

(Arts. 50 – 61, CPC)


É uma ação de terceiro para reivindicar (pedir) para si, objeto litigado por autor e réu em um processo pendente.

I – CONCEITO: é o instituto pelo qual a pessoa que pretender, no todo ou em parte, a coisa ou direito sobre que pende demanda entre outras pessoas, vem propor sua ação contra eles, para fazer valer direito próprio incompatível com o direito das partes ou de uma delas.” (Celso Agricola Barbi. Comentários, vol. I)

* RESSALVA: O opoente não intervém em processo alheio. (Celso A Barbi)


A sentença a ser proferida no processo alheio, não o atingirá, mas, a sua intervenção poderá abreviar a solução do litígio e evitar outros prejuízos ou sentenças contraditórias.

Ex.: A reivindica o imóvel ”X” de B. C alegando ser o proprietário do imóvel ingressa com ação reivindicatória contra A e B para que o imóvel lhe seja entregue.

Ex.: A cobra de B determinado crédito. C pode entrar com oposição alegando ser seu o crédito em litígio.

OPOSIÇÃO TOTAL: Quando o pedido do opoente disser respeito à totalidade do objeto da demanda originária.

OPOSIÇÃO PARCIAL: Quando o pedido do opoente disser respeito apenas a parte do objeto da demanda originária.

Observação: para ser admitida a oposição deve haver disputa (litígio) sobre coisa ou direito que o opoente entenda ser seu. 

OPORTUNIDADE: pode ser intentada desde a citação até o trânsito em julgado da sentença na causa principal.

COMPETÊNCIA: é competente o juízo da causa principal (Art. 109 c/c Art. 57, CPC)

PROCESSO EM GRAU DE RECURSO: deverá ser proposta no juízo de primeiro grau.

PROCEDIMENTO: (é autuada em autos separados, que ficam apensos ao principal) 

a) antes da audiência: intervenção no processo, sendo a petição inicial autuada em autos apartados, ficando apenso ao principal. Serão decididos por uma única sentença (Art. 59, CPC)

b) após a audiência: intervenção por meio de ação autônoma, sendo a petição inicial autuada em autos apartados, ficando apenso ao principal. Serão decididos por sentenças diversas, de forma que a oposição seja decidida primeiro    (Art. 60 e 61, CPC). 

CITAÇÃO DOS OPOSTOS: (Art. 215 c/c Art. 57, CPC)


Será feita na pessoa de seus respectivos advogados. Quando houver revelia, a citação se dará na forma prevista nos artigos 213-233, CPC (normal).

PRAZO PARA CONTESTAR: (Art. 191, CPC)?


Moniz de Aragão entende que o prazo é especial. Portanto exclui a aplicação do artigo 191, devendo ser de 15 dias, singelos. A maioria entende aplicável o art. 191 do CPC, posto que o Código privilegia a defesa.

OPOSIÇÕES SUCESSIVAS: pode?


Sim. Aplicação do princípio da economia processual e orientação do Código no sentido de que o juiz deve evitar, sempre que possível, proferir decisões contraditórias.

